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1.  CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI) referente ao Exercício de 2023 estabelece o

planejamento das atividades de auditoria do mencionado ano-base.

As  auditorias  permitirão  a  Controladoria  Geral  formular  recomendações  visando à

melhoria contínua da gestão dos recursos públicos, e ainda servirá de subsídio para a

elaboração  do  Relatório  e  Parecer  Conclusivo,  considerando  o  disposto  na  Lei

Complementar Municipal nº 023/2013.

Os trabalhos de verificação foram realizados em observância à legislação pertinente

em vigor, tendo por escopo a verificação do seguinte ponto de controle, segundo a

Instrução Normativa TC nº 68, de 08 de dezembro de 2020:

 1.2.10 –  Avaliar  se  as  disponibilidades  financeiras  do  regime próprio  de

previdência social foram depositadas em contas específicas e distintas do ente público

mantenedor.  Havendo  criação  de  fundos  específicos,  avaliar  se  os  recursos  estão

sendo mantidos e aplicados em seus respectivos fundos.

No que tange aos critérios de seleção da amostra, foram selecionados os extratos

bancários referentes ao mês de maio do Exercício de 2023, acrescido de declaração

por escrito, em consonância com o preceituado na matriz de planejamento e no plano

amostral.

2. OBJETIVOS – QUESTÕES DE AUDITORIA

Avaliar  se  as  disponibilidades  financeiras  do  regime  próprio  de  previdência  social

foram depositadas em contas  específicas  e  distintas  do  ente  público  mantenedor.

Havendo criação de fundos específicos, avaliar se os recursos estão sendo mantidos e

aplicados em seus respectivos fundos.

Nesse contexto, a presente auditoria buscou responder os seguintes quesitos:
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 “As  disponibilidades  financeiras  do  RPPS  foram  depositadas  em  contas

específicas e distintas do ente público mantenedor?”

 “Havendo criação de fundos específicos, os recursos estão sendo mantidos e

aplicados em seus respectivos fundos?”

3. PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA

Os procedimentos de auditoria adotados obedeceram a programação estabelecida em

matriz  de  planejamento  e  no  programa de  auditoria  referentes  a  OSPC/CGM/  n°

004/2023.

De acordo com o Art. 43, 1° da Lei Complementar Federal 101/2000:

§ 1° As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência  social,
geral e próprio dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos
específicos a que se referem os arts. 249 e 250 da Constituição, ficarão
depositadas  em conta  separada das  demais  disponibilidades  de cada
ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites
e condições de proteção e prudência financeira.

Os documentos examinados apresentaram a existência de três Cadastros Nacionais de

Pessoas  Jurídicas,  em  atenção  à  obrigatoriedade  de  separação  dos  recursos  do

instituto, divididos em Fundos Financeiro, Previdenciário e Administrativo.

4. SITUAÇÃO ENCONTRADA

O Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Linhares foi

criado  pela  Lei  Municipal  n°  2.436/04  e  tem  seu  regimento  disposto  na  Lei

Complementar Municipal n° 2.330/02. Por meio da Lei Complementar Municipal nº

022/2013, instituiu-se a segregação de massas no sistema de previdência municipal,

criando o Fundo Previdenciário em regime de capitalização e o Fundo Financeiro em

regime de repartição simples.

As  disponibilidades financeiras  do  instituto  auditado,  em obediência  ao  critério  de

seleção da amostra adotado (maio/2023), foram mantidas em contas de titularidade

do IPASLI:
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Fundo
Instituição
financeira

Agência Conta

IPASLI FUNDO FINANCEIRO

Caixa Econômica
Federal

0555 00071003-0

Banco do Brasil 478-2 80006-6
Banestes 124 3057967-6

INSTIT PREVID E ASSIST
LINHARES

Caixa Econômica
Federal

0555
00000029-6

00071005-6
Banco do Brasil 478-2 225667-3

Banestes 124 2743635-1

FUNDO PREVIDENC - IPASLI

Caixa Econômica
Federal

0555
006.000000059
006.000710048

00071004-8
Banco do Nordeste 200 13294-6

Banco do Brasil 478-2
225667-3
25667-6
80014-7

Banestes 0124
28.958.635
2895878-3
3057967-6

Os  fundos  específicos  (Financeiro,  Previdenciário  e  Administrativo)  existem  e  os

recursos estão sendo mantidos e aplicados em cada um, de acordo com os extratos

bancários apresentados referentes ao período de maio/2023.

5. CONCLUSÃO

Consoante  os  dados  obtidos  e  analisados,  seguindo  estritamente  os  critérios

amostrais, conclui-se que não houve risco de distorção relevante e/ou achados

de auditoria quanto ao Ponto de Controle 1.2.10 da Instrução Normativa TC nº 68,

de  08  de  dezembro  de  2020  no  Exercício  de  2023,  pelo  que  opina  por  sua

regularidade.

É o relatório.

Linhares/ES, 14 de setembro de 2023.
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VALMIR CALIMAN MATOS

Analista de Controle Interno 
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